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EMENTA: APROVA a composição e localização das mesas receptoras e 

escrutinadoras para as eleições 2020 do Sistema Confea/Crea e 

Mútua. 

 

DECISÃO 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 

Sergipe - CREA/SE, apreciando a Deliberação da CER/SE nº 05/2020 que trata da 

composição e localização das mesas receptoras e escrutinadoras para as eleições 2020, e 

considerado que o estado de Sergipe possui 75 (setenta e cinco) municípios; Considerando 

que para fins de planejamento de fiscalização a Gerência de Fiscalização dividiu os municípios 

em 08 (oito) regiões; Considerando que as regiões foram divididas em conformidade com a 

proximidade e o planejamento geográfico do Estado de Sergipe; Considerando que a Região 01 

compreende os municípios: Aracaju, Itaporanga, São Cristóvão, Barra dos Coqueiros, Nossa 

Senhora do Socorro, Laranjeiras, Riachuelo, Santo Amaro das Brotas e Maruim; Região 02 

compreende os municípios: Estância, Santa Luzia do Itanhy, Indiaroba, Cristinápolis, Umbaúba, 

Arauá, Boquim, Salgado, Pedrinhas, Itabaianinha, Tomar do Geru; Região R3 compreende os 

municípios: Lagarto, Simão Dias, Riachão do Dantas, Tobias Barreto, Poço Verde; Região R4 

compreende os municípios: São Domingos, Areia Branca, Malhador, Itabaiana, Campo do Brito, 

Macambira, Moita Bonita, Ribeirópolis, Frei Paulo, Pedra Mole, Pinhão, São Miguel do Aleixo, 

Nossa Senhora Aparecida, Carira; Região R5 compreende os municípios: Pirambu, General 

Maynard, Carmópolis, Rosário do Catete, Divina Pastora, Santa Rosa de Lima, Siriri, Capela, 

Japaratuba; Região 06 compreende os municípios: Nossa Senhora das Dores, Cumbe, 

Aquidabã, Feira Nova, Itabi, Graccho Cardoso; Região 07 compreende os municípios: Nossa 

Senhora da Glória, Monte Alegre, Poço Redondo, Canindé do São Francisco, Porto da Folha, 

Gararu, Nossa Senhora de Lourdes; e Região R8 compreende os municípios de Canhoba, 

Amparo do São Francisco, Telha, Cedro de São João, Propriá, Malhado dos Bois, Muribeca, São 

Francisco, Japoatã, Santana do São Francisco, Neópolis, Pacatuba, Ilha das Flores e Brejo 

Grande; Considerando o número total de 7.025 (sete mil e vinte e cinco) profissionais do 

Sistema Confea/Crea registrados e ativos com base no relatório da Gerência de Tecnologia e 

Informática em dezembro de 2019; Considerando os requisitos para a instalação de mesas 

eleitorais nos locais facultativos disciplinados no art. 58 da Res. 1.114/2019 do Confea; 

Considerando o número dos profissionais nas proximidades das Regiões, a garantia de livre 

acesso dos profissionais envolvidos no processo eleitoral aos locais de votação, mediante 

autorização e compromisso por escrito do responsável pelo local e a garantia de cumprimento 

do horário de votação estabelecido, inclusive enquanto perdurar os trabalhos de apuração, 

mediante autorização e compromisso por escrito do responsável pelo local; Considerando que o 

número de profissionais ativos e registrados na região R1 é de 6.412 (seis mil quatrocentos e 

doze) profissionais; na região R2 é de 200 (duzentos) profissionais; na Região R3 é de 197 
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(cento e noventa e sete) profissionais; na região R4 é de 216 (duzentos e dezesseis) 

profissionais; Considerando a quantidade de profissionais registrados e ativos nas regiões R6 

de 43 (quarenta e três) profissionais e R7 de 93 (noventa e três) profissionais, totalizando 136 

(cento e trinta seis) profissionais; e ainda a proximidade entre as regiões R5 com 88 (oitenta e 

oito) profissionais e R8 com 79 (setenta e nove) profissionais, totalizando 167 (cento e 

sessenta e sete) profissionais; Considerando que as mesas eleitorais facultativas poderão ser 

instaladas nas entidades de classes registradas e homologadas no Sistema Confea/Crea e em 

órgãos públicos e empresas estatais de qualquer esfera dos poderes executivo, legislativo ou 

judiciário e ainda nas instituições de ensino registradas e homologadas no Sistema Confea/Crea 

e empresas privadas com atuação de profissionais registrados no Sistema Confea/Crea (art 58, 

I, II, III e IV da Res. 1114/2019); Considerando a obrigatoriedade da mesa na sede do 

Crea/SE; Considerando a Deliberação CEF nº 19/2020, de 04 de março de 2020; Considerando 

que entidade de classe AEASE possui registro homologado no Sistema Confea/Crea sendo um 

ponto central para a localização de mesas facultativas e ainda condições de acesso aos 

profissionais para participação nas eleições do Sistema Confea/Crea; Considerando que a 

EMDAGRO é uma empresa pública estadual de personalidade jurídica de direito público com 

representações em Estância, Lagarto, Itabaiana, Nossa Senhora da Glória e Propriá; 

Considerando respostas de ofícios da EMDAGRO e AEASE acerca da autorização de localização 

das mesas facultativas bem como o compromisso de atender aos requisitos da eleição, tais 

como a acessibilidade, horário da votação, entre outros, DECIDIU, por unanimidade, aprovar 

a composição e localização das mesas receptoras e escrutinadoras para as eleições 2020 

do Sistema Confea/Crea e Mútua 2020, para o processo eleitoral de escolha do Presidente 

do Confea, Presidente do Crea/SE, Diretor Geral e Diretor Administrativo da Mútua, 

conforme segue: Mesa 001 - Localização: Aracaju (CREA/SE) - Paula Cardoso Braz – 

PRESIDENTE, Telma Luiza Alves Lima - SECRETÁRIO, Michelle Santos Barreto - SECRETÁRIO 

ADJUNTO - Erbene Silva de Oliveira – SUPLENTE. Mesa 002 - Localização: Aracaju 

(AEASE/SE) - Lucas Pereira Andrade – PRESIDENTE, Valéria Souza Costa - SECRETÁRIO, Laís 

Mota dos Santos Barbosa - SECRETÁRIO ADJUNTO - Ubirangélica Bezerra do Nascimento – 

SUPLENTE. Mesa 003 - Localização: Aracaju (AEASE/SE) - Luís Felipe Nascimento de 

Azevedo – PRESIDENTE, Liliana Pereira Filho - SECRETÁRIO, Maria do Socorro de Oliveira - 

SECRETÁRIO ADJUNTO - Juliana Maria dos Santos Correia – SUPLENTE. Mesa 004 - 

Localização: ESTÂNCIA (EMDAGRO) - Floro Alves de Araújo Júnior – PRESIDENTE, 

Wlademir Lufran Marques Santos - SECRETÁRIO, João Inácio - SECRETÁRIO ADJUNTO - Jorge 

Ricardo de Oliveira – SUPLENTE. Mesa 005 - Localização: LAGARTO (EMDAGRO) - Luiz 

Fernando Machado Aguiar – PRESIDENTE, Rita de Cássia Alves dos Santos - SECRETÁRIO, João 

Inácio - SECRETÁRIO ADJUNTO - Patricia Carla Alves Melo – SUPLENTE. Mesa 006 - 

Localização: ITABAIANA (EMDAGRO) - Ronaldo Luz Pagano – PRESIDENTE, Amanda 

Vanessa M. Moraes Marchi - SECRETÁRIO, Amanias Menezes Nascimento - SECRETÁRIO 

ADJUNTO - Clarissa dos Santos Oliveira – SUPLENTE. Mesa 007 - Localização: NOSSA 

SENHORA DA GLÓRIA (EMDAGRO) - Dalmo da Silva Souza – PRESIDENTE, Danilo Silva Do 

Nascimento - SECRETÁRIO, André Cortes da Silva - SECRETÁRIO ADJUNTO - Adriana Vieira da 

Silva Amor – SUPLENTE. Mesa 008 - Localização: PROPRIÁ (EMDAGRO) - Augusto Cezar 

Neves Viana – PRESIDENTE, Leila Cristina Costa do Sacramento - SECRETÁRIO, José de Jesus 

Cabral - SECRETÁRIO ADJUNTO - Salatiel de Anunciação Ferreira – SUPLENTE. Presidiu a 

sessão o senhor Presidente Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA. 

Presentes os senhores conselheiros regionais: ISABELLA DE LIMA VEIGA, ANDRÉ LUÍS 

SILVA DE ARAÚJO, FLÁVIO AUGUSTO SANTOS DE GÓES, MARK ELVES MONTEIRO, 

AUGUSTO DUARTE MOREIRA, WALTER BARRETO OLIVEIRA MONTEIRO, ROMEU SANTOS, 

CARLOS ANTÔNIO DE MAGALHÃES, WILSON LINHARES DOS SANTOS, GUSTAVO NUNES 
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DE ARAÚJO, JOSÉ AUGUSTO MACHADO, GISÉLIA CARDOSO, DANILO COSTA MONTEIRO, 

ANA CAROLINNE ARAGÃO SANTOS, ADELSON COSTA LISBOA, GESSÉ ROMÃO DA SILVA 

NETO, DANIEL BRITO ANDRADE, ALEXANDRE SOUZA CARNEIRO, JOSÉ CARLOS TAVARES 

GENTIL, FERNANDO ANTÔNIO DANTAS JÚNIOR, LUIZ DIEGO VIEIRA LOPES, RAPHAELLY 

ARAÚJO SAMPAIO, ANDRÉA SANTANA TEIXEIRA LINS, ROSIVALDO RIBEIRO SANTOS, 

WILMAN DOS SANTOS, LUIZ CARLOS DE ARAÚJO SANTANA, ALBA FREITAS MENEZES, 

SOLANGE MARIA SOUZA DA SILVA E CARLOS ALBERTO SOUZA TORRES.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 09 de março de 2020. 

 

 

 

 

Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA 

Presidente do Crea-SE 

 

 

 

 

 

 

 


